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UNIÀO E TRABALHO
GE STÃO 2oí 3/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 034/2014

CONTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, qUE

fazem entre si o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de Direito Público lnterno, CNPJ.No.95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade
RG n." 3.531.523-3/SSP - PR e inscrito no CPF n.o 348.255.171-53. residente e domiciliado
neste município de Santa l\4aria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE ê
PRIMORDIAL EMPREENDIMENTOS LTOA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ. 10.851.571/000'1-93, localizada na Rua OtacÍlio Fêrreira da Silva, 148, Fundos, Bairro
Nossa Senhora Aparecida. lvlunicípio de Pinháo - PR, neste ato representado por JOSÉ MARIA
MACHADO MARTINS, portador do RG. 23.759 D CPF no 653.674.729-15, residênte e
domicaliado à Rua Otacilio Ferreira da Silva, 148, Fundos, Bairro Nossa Senhora Aparecida,
lvunlcípio de Pinhâo - PR, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA
DE PREÇOS n." 01312014 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO,
e com a Lei Íederal n" 8.666 de 21106/93 e suas posteriores alteÍaçÕes, com as seguintes
cláu su las:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
"Contratação de Empresa para Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS, do
Assentamento Araguai no Município de Santa Maria do Oeste - Pr, com área total a ser
construída de 338,64 m', conforme especificações do edital, planilhas e anexos".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO:
O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global Íixo de RS 474.405,65 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Mil Quatrocentos e Cinco Reais
e Sessenta e Cinco Centavos), cula execuÇão deverá obedecer as Planilhas dê Serviços,
constantes na Proposta da empresa contratada que fica fazendo parte integÍante deste
contrato.

PARÁGRAFo ÚNICO: Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços conÍatados.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO REGIME DE EXECUÇÃO:
O regime de execuçáo e a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

cLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo DE VIGÊNGIA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de 08/05/2015

cLÁusuLA sExTA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo:

oi

ORGAO 1 3 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301.100't.1042
NOME OO PROJETO/ATIVIDADE Expansão da Redê FÍsica em Saúde
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçóes

02100 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00
- 15o/o\

021 10 - 00495 - Atenção Básica
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MUNTCIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

UNIÂO E TRABALTIO
GESÍÀO 2013/2016

O prazo de execução será de até 180 (Cento e Oitenta) dias, contados da data de emissão da
ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa MaÍia do
Oeste, para o inicio da obra devendo ser no prazo Maximo de 03 (Três) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogaçáo nos pÍazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sêtima.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS
Somente poderão ser admitidas alteraÇÕes dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer atteraçáo do projeto e/ou especificaçÕes pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorÍer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsÍdio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execuÇáo contratuali
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbaçÕes

industriais, excessos de chuvas, explosÕes ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressâo "Íorça maiof' deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentaçâo ou atos governamentais, por aÇâo ou omissâo do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nênhuma parte será
responsávet perante a ouÍa pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alÍnea "G" ou quando ocorrer
a suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e

responsabllidades de ambas as partes, em relaçâo ao contrato. Os atrasos provenientes de
greves ocorridas no CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados
nâo poderâo ser alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDo: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no

caput como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas do inicio da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constataçâo da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitaçâo dos motivos invocados pelo CONTRATADO
poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO nâo execute, total ou parcialmente, qualquer
dos itens ou serviços previstos no projêto, especificaçÕes técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da IicitaÇáo, o CONTRATANTE reserya-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. OcorÍendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infraçáo e dos danos decorrentes.
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CLÁUSULA oITAVA . DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAçÃO PELO
CONTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do l\íunicÍpio de Santa Maria do Oeste deverá Íornecer a Ordem de
Serviços, proceder à ÍiscalizaÇão e mêdiçâo dos serviços, eÍetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obÍa.

cLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execuçâo dos serviÇos contÍatados,
bem como o recolhimento prévio da ART/RRT de execuÇão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da

data de assinatura do conÍato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs/RRT, para a
respectiva conferência ê aprovação.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
contÍatuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edital, até 2s%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressÕes poderão ulÍapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

4

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisÓrio ou dêfinitivo da obre, pelo

CONTRATANTE, nâo excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma fÍsico-Íinanceiro.

PARÁGRAFo QUINTo: o CoNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto
deste contrato, êm que se veriÍlcarêm vícios, deÍeitos ou incorreções resultentes da má
execução ou má qualidade dos materiais empregados, livÍe de quaisquer Ônus financeiros para

o CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigaçÕes e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados,
presentes e Íuturos, na forma de legislaçáo em vigoÍ, relativos aos seus empregados que

utilizar na execuçáo do objeto deste contrato, bem como com quaisquer aÇóes trabalhistas e/ou
aÇÕes cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a
vigência do Contrato ou após a rescisáo do mesmo, nâo podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no certame
licitatório.
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cLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicaÇão do local para e execuçeo dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condiçôes propícias a boa e peíeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos

ao CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços,
procedeÍ à fiscalização e mediçáo dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar
o relatório de ocorrências da execuçâo do contrato, emitir o Laudo pÍovisÓrio e deÍinitivo de
Conclusão da obra através do Depto. de Engenharia do MunicÍpio e encaminhar uma via a
Secretaria de AdministraÇão e outra a Comissâo de LicitaçÕes.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO
O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condiçÕes
que objetivem padronizar prazos, condiçÕes e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preÇos iniciais que se compÕem de Relaçáo de
documêntos do Processo de faturamento (mediçÕes, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1"(primeiro) dia útil

do mês subseqüente à execuçâo dos serviços. O perÍodo de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/Íatura deverá ser emitida com data
do 1" (primeiro) dia útil do mês subseqüente á execuçáo dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo,

se houver incorreçâo e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota

fiscal e protocolar nas mesmas condiçÕes indicadas acima. O prazo para o procedimento de

correÇáo será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo
neste perÍodo a atualização monetária ou qualquer ouÍo ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Seráo retidos os impostos e contribuiçÔes sociais quando aplicável e
de acordo com os critérios definidos na legislaçáo pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento prevlsto na cláusula anterioÍ, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o flnal da obra, de acordo com as mediçÔes, Laudo de Vistoria, emitido pelo
Departamênto dê Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART/RRT de Execuçáo pelo Contratado;
b) Apresentaçâo dê matrÍcula da Obra no Cadastro EspeciÍlco do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP no 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFo SEGUNDO: A liberaÇâo de cada uma das demais parcelas fica condicionada à
apresentação dos documentos mencionados nâ cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberaçâo da última parcela flca condicionada, a apresentação
dos documentos mencionados na cláusula dêcima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissâo de Rêcebimento

de Bens e pelo Sêtor de Engenharia da Prefeitura

PARAGRAFO QUARTO: A nâo aprêsentaçâo ou apresentação incorreta dos documentos que
compôem o processo de Íaturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÁO
ACEITAÇÃO E/OU DEVOLUÇÃo, ficando poÍ conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique pre.ludicado o seu pagamenlo. No
caso de devolução ou não aceitaÇáo do processo de Íaturamento, a liberaçáo do pagamento
flcará condicionada à regularizaçâo da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE,
não cabendo nesse perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro rea.luste das faturas
devolvidas ou náo aceitas, bem como prorrogaçáo dos prazos estabelecidos para execuçâo
dos serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e
CND/lNSS, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e CND/INSS junto ao Cadastro do
Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/matêriais/equipamentos deve estar
especificado o número da licitação, perÍodo de execuÇáo e recurso, indicando separadamente
a parcela referente à mâo de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Municipio flca reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, CONCLUSÃO,
ACEITAçÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) VeriÍiquem se estáo disponíveis na obra os veÍculos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a
Segurança no Trabalho. Caso Íique constatada a falta dos mesmos no local da
obÍa, poderâo ser impostas as sançôes pÍevistas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de seguranÇa do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de
sinalizaÉo e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execuÇâo do
conÍato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manusêio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

FRÁIIçÁ PEREIRÂ, FONE/FÂX: (O,I2I

Fr sJst

q



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

fiUÂ JOSE OE FiÀx9^ PEi€lRÂ, N. l0 ' cEP.: FonE/FÀxi l0a2l ,aaa-llS7,1,aa

FLs.. tía

uttÁo E ÍR^aaLHo
GEsÍÀo 2013/2016

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário
de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado do CONTRATADO e pela fiscalizaçáo.

PARAGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO náo execute, total ou parcialmente qualquer
dos itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então
CONTRATADO responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou
pagamento direto ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem
como poderá ser declarado inidôneo, conforme a gravidade da infraÇão, além da
responsabilidade pelos danos decorrentes.

PARÁGRAFO SÉttrrllO: O CONTRATADO deverá atender às determinaçÕes da fiscalização
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração
necessária.

panÁcmfo oITAVO: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
AdministraÇâo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

penÁCnafO NONO: Após a conclusâo da obra, o Depto. de Engenharia dêverá emitir o
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a
Secretaria de Administraçáo e para Comissâo de LicitaçÕes.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
PÍovisório, e encaminhará 01 (uma) via a Secrêtaria de Administraçáo e 01(uma) via a
Comissâo dê LicitaÇÕes.

panÁOnarO oÉCttltO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou deflnitivo da obra, não exclui
a Íesponsabilidade civil do CONTRATADO pela qualldade da obra, nem a ético-proÍissional,
pela perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO
ENGENHEIRO CIVIUAROUITETO
CREA/CAU - PR sob 

^'23769tO.

O responsável técnico pela execuçâo da obra será do
JOSE MARIA MACHADO MARTINS, inscriÇáo no

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA. DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar ê tornar obrigatório o uso dos
EPls.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteçâo individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificaÇão do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipÔtese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei Íederal no 6.514 de
2211211977, portaria 3.2'14 de 08/06/197, Normas Regulamentares - no'. 01 a 28 e em especial
as no'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à seguranÇa individual e coletiva de seus trabalhadores.
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PARÁGRAFO QUINTo: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condiçÓes de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo
com as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei

federal no 6.514 de 2211211977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir proÍlssional qualificado e que estejam instruídos quanto às
precauÇóes relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saÚde compatÍvel com as
atividades desênvolvidas, portanto, os trabalhos nunca deverão seÍ executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteÇão individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das
normas, conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de nâo cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçÕes,

estas náo serâo caracterizadas como justiÍicativa poÍ atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVo: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento
das exigências do CONTRATANTE. Para casos especÍficos em que a fiscalizaçâo conceder
prazos de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorÍogaçÓes dos
referidos prazos nâo poderáo ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE
podeÍá promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as

despesas daÍ decorrentes, sem prejuÍzos de outras penalidades previstas no contralo de

empÍeitada, inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença

imediata do responsável pela fiscalizaçáo em caso de acidente na obra e/ou nos serviÇos e/ou
nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perÍcia.

CLÁUSULA oÉcIMA SEXTA - DAS PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS,
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em

consonância com os modelos, especificaçÕes e locais de instalaçáo estabelecidos pelo

CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de
empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veiculos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos peio CONTRATADO ê todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilizaçào deveráo estaÍ incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos
veiculos, máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que náo poderá
solicitar prorrogaçâo do prazo de execuçâo, nem justiÍicar retardamento na conclusão da obra,
em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execuçáo dos serviços, a náo substituiçáo,
reconstruçâo, correÇão, reparaçáo dos serviços ou ob.letos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

4



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOaE DE FR^NçÂ PERETRA, tJ'!0 C€P,; FoNE/f Axr (042, !aaa'lll7/l2aa

s .\í-J.

UNIÀO E TRABALHO
GESÍÃO 201a/2016

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);
b) multa de 10o/o (dez por cento) do valoÍ contratual quando a CONTRATADA
ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurÍdica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execugâo da (s) obra (s) no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, da data da apliceçáo da multa, sem preluízo de outras
sanções contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinaçôes emanadas da Íiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumpíimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sançÕes administrativas, aplicáveis
na Íorma da lei, após a instauraÇão de processo administrativo, conforme a gravidade da Íalta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ conÍatado, a ser aplicada na hipÓtese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensáo temporária de participação em licitaçôes e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradaçáo que for estipulada em função
da natureza da felta.
d) Expediçáo de Declaração de inidoneidade para participaÇão em licitação, ou contratar com o
MunicÍpio, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que se promova

a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanÇÕes decorrentes do processo administrativo seráo
publicadas no Diário Oflcial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A aplicaçáo das sançÔes previstas nesta cláusula não exclui a
responsabilização do CONTRATADO por eventuais perda§ ê danos causados ao MunicÍpio.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstes no caput desta cláusula, alíneas "a", "b" e "c",

bem como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sançôes administÍativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §'l 

o.

PARÁGRAFO QUINTo: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislaçáo pertinente. Caso o CONTRATADO náo venha a recolher a multa
devida dentÍo do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valoÍ da garantia de execuçáo.

PARÁGRAFO SEXTO; As sanÇôes previstes nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como náo excluem a
possibilidade de Íescisão administrativa do Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por supeNêniente
incapacidade técnica,

b) quando o CONTRATADO tÍansferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prêvia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justiflcativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinaçâo da fiscalizaÉo; e
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e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alteraçÕes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou

superior a 1/3 (um terço) do prazo de execuÇão, sem manifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabiveis para a rescisáo contratual e aplicaçâo da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicaÇão das
demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de

sua declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o Íaz, a entregar os
serviços já concluÍdos, os materiais depositados e o cantêiro de obras inteiramente
desembaraÇado, náo criando dificuldades de qualquer natureza.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo solucionados pelos princÍpios jurÍdicos gerais, bem como aplicaçáo
dos dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO:

Fica eleito o Íoro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

E por estarem assim justas e acoÍdadas, as partes assinam o pÍesente contrato em 3 (Íês)
vias dê ig ual teor a, na presença das testemunh as.

de 2014.

ContÍatado:

Maria do Oeste/PR, 09 de Maio
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